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EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 104/2015 - UASG 154045

Número do Contrato: 82/2013.
Nº Processo: 23108102149201514.
DISPENSA Nº 44/2013. Contratante: FUNDACAO UNIVERSIDA-
DE FEDERAL DE -MATO GROSSO. CNPJ Contratado:
04845150000157. Contratado : FUNDACAO DE APOIO E -DE-
SENVOLVIMENTO DA UNIVERSIDADE FED. Objeto: Prorroga-
ção de prazo. Fundamento Legal: 8.666/93 . Vigência: 31/05/2015 a
30/11/2015. Data de Assinatura: 31/05/2015.

(SICON - 05/08/2015) 154045-15262-2015NE800053

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO
MATO GROSSO DO SUL

NÚCLEO DE HOSPITAL UNIVERSITÁRIO

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 1/2015 - UASG 154357

Número do Contrato: 35/2014.
Nº Processo: 23447001713201370.
PREGÃO SRP Nº 38/2014. Contratante: FUNDACAO UNIVER-
SIDADE FEDERAL DE -MATO GROSSO DO SUL. CNPJ Con-
tratado: 73302879000108. Contratado : PROGRAMA NACIONAL
DE CONTROLE DE -QUALIDADE LTDA. Objeto: O 1º [Primeiro]
Termo Aditivo de prorrogação de Vigencia do Contrato nº 35/2014
para mais 12 (doze) meses para o período de 01/08/2015 à
31/07/2016. o Valor Global é de 14.362,20(Quatorze mil trezentos e
sessenta e dois reais e vinte centavos)/anual. Fundamento Legal: Lei
Federal nº 8.666/93 . Vigência: 01/08/2015 a 31/07/2016. Valor Total:
R$14.362,20. Fonte: 6153000000 - 2015NE800376. Data de Assi-
natura: 31/07/2015.

(SICON - 05/08/2015) 154357-15269-2015NE800852

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

Notificamos a empresa CONSTRUTORA CERRADO EI-
RELI- EPP, CNPJ 11.276.521/0001-92, que se encontra em lugar
incerto e não sabido, sobre a abertura de processo Sancionador nº
23447.000824/2015-21, referente à Pregão Eletrônico 215/2013- Con-
trato 05/2014. Informamos que a Notificada tem prazo de 5 (cinco)
dias úteis para apresentação de defesa por escrito via AR para o
endereço: Hospital Universitário Maria Aparecida Pedrossian -HU-
MAP/UFMS - Filial da Ebserh- Setor de Administração. Av. Senador
Filinto Muller, 355 - Cidade Universitária - Vila Ipiranga - Campo
Grande-MS - 79080-190. Salientamos ainda que o referido Processo
encontra-se disponível para vistas no Setor de Administração do HU-
MAP- UFMS.

Em 5 de agosto de 2015.
CLAUDIO WANDERLEY LUZ SAAB

Superintendente

RETIFICAÇÃO

No Extrato de Contrato Nº 23/2015 publicado no D.O. de
21/07/2015 , Seção 3, Pág. 29. Onde se lê: Vigência: 16/07/2015 a
15/07/2016 Leia-se : Vigência: 26/07/2015 a 25/07/2016 Onde se lê:
Assinatura: 16/07/2015 Leia-se : Assinatura: 26/07/2015

(SICON - 05/08/2015) 154357-15269-2015NE800852

DIVISÃO DE COMPRAS
SEÇÃO DE CONTRATOS

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

Notificamos a empresa GONGO CONSTRUTORA EIRELI
-EPP- CNPJ 12.770.037/0001-88, que se encontra em lugar incerto e
não sabido, sobre a abertura de processo Sancionador nº
23447.000598/2015-88, referente à Concorrência 05/2011- Contrato
53/2013. Informamos que a Notificada tem prazo de 5 (cinco) dias
úteis para apresentação de defesa por escrito via AR para o endereço:
Hospital Universitário Maria Aparecida Pedrossian -HUMAP/UFMS
- Filial da Ebserh- Setor de Administração. Av. Senador Filinto Mul-
ler, 355 - Cidade Universitária - Vila Ipiranga - Campo Grande-MS -
79080-190. Salientamos ainda que o referido Processo encontra-se

disponível para vistas no Setor de Administração do HUMAP-
UFMS.

CLÁUDIO WANDERLEY LUZ SAAB
Superintendente

PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO

EXTRATO DE CONTRATO

Espécie: Contrato nº 78/2015-UFMS, Processo nº
23104.000018/2015-53 celebrado entre a Fundação Universidade Fe-
deral de Mato Grosso do Sul (UFMS) e a empresa Marlene Dresch
Marchi - ME. Objeto: O presente contrato tem como objeto a con-
cessão administrativa de uso de espaço físico com área total de 11,87
m² com a finalidade especifica de exploração de serviço de cantina,
localizada nas dependências interna da unidade I do Campus de
Chapadão do Sul/MS conforme adjudicado no processo n º
23104.000018/2015-53 - concorrência nº 04/2015, do qual este e
integrante. Vigência 05.08.2015 a 04.08.2016. Data de assinatura:
05.08.2015. Valor R$ 1.200,00. Assinam: O Pró-Reitor de Admi-
nistração, Adm. Marcelo Gomes Soares, pela "UFMS" e o repre-
sentante legal pela "CONCESSIONÁRIA".

PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS
E DO TRABALHO

COORDENADORIA DE ASSISTÊNCIA A SAÚDE

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE
DE LICITAÇÃO Nº 55/2015 UASG 150160

Nº Processo: 23104004171201530 . Objeto: Contratação de empresa
para prestação de serviços aos beneficiarios do PAS/UFMS. Total de
Itens Licitados: 00001. Fundamento Legal: Art. 25º, Caput da Lei nº
8.666 de 21/06/1993.. Justificativa: Solicitação do CAS/PROGEP.

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL
DE PELOTAS

EXTRATO DE RESCISÃO

CONTRATO Nº 14/2014
Nº Processo: 23110007363201357. Contratante: UNIVERSIDADE
FEDERAL DE PELOTAS -CNPJ Contratado: 87360806000179.
Contratado : HARTMANN ENGENHARIA LTDA - ME -Objeto:
Contratação de empresa especializada em obra de reforma de prédio
para a biblioteca do instituto de ciencias humanas. Fundamento Le-
gal: Lei 8.666/93. Data de Rescisão: 08/06/2015 .

(SICON - 05/08/2015) 154047-15264-2015NE800021

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL
DO RIO GRANDE

AVISO DE REABERTURA DE PRAZO
CONCORRÊNCIA Nº 3/2015

Comunicamos a reabertura de prazo da licitação supracitada,
processo Nº 23116003868201554. , publicada no D.O.U de
11/06/2015 . Objeto: Execução da obra de construção do Prédio
Padrão 01 do Parque Tecnológico FURG. Novo Edital: 06/08/2015
das 08h00 às 12h00 e d13h30 às 17h30. Endereço: Av. Itália, Km 08
- Carreiros RIO GRANDE - RS. Entrega das Propostas: 08/09/2015
às 15h00.

ELENISE RIBES RICKES
Diretora de Administração de Material

(SIDEC - 05/08/2015) 154042-15259-2015NE800232

RESULTADO DE JULGAMENTO
CONCORRÊNCIA Nº 2/2015

A Universidade Federal do Rio Grande - FURG torna pú-
blico que a Concorrência n¨ 02/2015 referente a Execução da Obra de
Reforma e Ampliação do Prédio do IMEF, foram classificadas as
seguites empresas: em 1¨ lugar RVT Construtora Sul Ltda e 2¨ lugar
marsou Engenharia Ltda.

ELENISE RIBES RICKES
Diretora de Administração de Material

(SIDEC - 05/08/2015) 154042-15259-2015NE800232

PRÓ-REITORIA DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS

EDITAL Nº 8, DE 5 DE AGOSTO DE 2015
CONCURSO PÚBLICO

A Universidade Federal do Rio Grande - FURG torna público o presente edital de concurso público, para provimento de cargos da Carreira de Servidor Técnico Administrativo em Educação, a ser realizado
de acordo com o artigo 37, inciso II da Constituição Federal; Lei nº 8.112, de 11/12/1990; Lei nº 11.091, de 12/01/2005; Decreto nº 6.944, de 21/08/2009; bem como as disposições do Estatuto e do Regimento Geral
desta Universidade e demais regulamentações complementares.

1.DO CARGO, VAGAS, LOCALIDADE DE EXERCÍCIO, REQUISITOS PARA INGRESSO, REMUNERAÇÃO, JORNADA DE TRABALHO E DESCRIÇÃO DO CARGO
1 . 1 . C a rg o s

CARGO Nº VAGAS
AMPLA CONCORRÊNCIA

Nº VAGAS PARA NE-
GROS

LOCALIDADE DE EXERCÍ-
CIO

REQUISITOS PARA INGRESSO

MÉDICO / ANESTESISTA 2 1 RIO GRANDE Curso Superior em Medicina e Residên-
cia Médica em Anestesiologia em Pro-
grama reconhecido pelo Ministério da
Educação

Declaração de Inexigibilidade em 05/08/2015. SILVIA PINEDO
ZOTTOS. Coord. Gestão Materiais em Exercicio. Ratificação em
05/08/2015. ELCIO ROBERTO QUEIROZ CAMPOS. Coord. de As-
sistencia à Saúde. Valor Global: R$ 75.000,00. CNPJ CONTRA-
TADA : 13.534.695/0001-33 SAMIR SERHAN WAHBE - ME.

(SIDEC - 05/08/2015) 150160-15269-2015NE800100

1.2.Remuneração inicial: R$ 6.983,90. O servidor fará jus aos per-
centuais de incentivo à qualificação e à capacitação, na forma da Lei
nº 11.091 de 12/01/2005 e anexo XV da Lei nº 12.772, de
28/12/2012.
1.3.Jornada de trabalho: 40 horas semanais.
Descrição sumária do cargo: Realizar consultas e atendimentos mé-
dicos; tratar pacientes; implementares ações para promoção da saúde;
coordenar programas e serviços em saúde; efetuar perícias, auditorias
e sindicâncias médicas; elaborar documentos e difundir conhecimen-
tos da área médica. Assessorar nas atividades de ensino, pesquisa e
extensão. Aplicar os conhecimentos de medicina na prevenção, diag-
nóstico e tratamento das doenças do corpo humano. Efetuar exames
médicos, fazer diagnóstico, prescrever e ministrar tratamento para
diversas doenças, perturbações e lesões do organismo humano e apli-
car os métodos da medicina preventiva. Praticar intervenções ci-
rúrgicas para correção e tratamento de lesões, doenças e perturbações

do corpo humano. Aplicar as leis e regulamentos de saúde pública,
para salvaguardar e promover a saúde da coletividade. Realizar pe-
rícias médicas. Realizar pesquisas sobre natureza, causas e desen-
volvimento de enfermidades. Estudar o organismo humano, e os mi-
croorganismos e fazer aplicações de suas descobertas. Utilizar re-
cursos de informática. Executar outras tarefas de mesma natureza e
nível de complexidade associadas ao ambiente organizacional.
2.DA VAGA DESTINADA AOS CANDIDATOS NEGROS
2.1.Poderão concorrer à vaga reservada a candidatos negros aqueles
que se autodeclararem pretos ou pardos no ato da inscrição no con-
curso público, conforme o quesito cor ou raça utilizado pela Fun-
dação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE.
2.2.Para concorrer à vaga reservada, o candidato deverá obrigato-
riamente, no ato da inscrição, indicar na ficha de inscrição, a cor preta
ou parda, valendo esta informação como autodeclaração.

2.3.Na hipótese de constatação de declaração falsa, o candidato será

eliminado do concurso e, se houver sido nomeado, ficará sujeito à

anulação da sua admissão ao serviço ou emprego público, após pro-

cedimento administrativo em que lhe sejam assegurados o contra-

ditório e a ampla defesa, sem prejuízo de outras sanções cabíveis.

2.4.Os candidatos negros concorrerão concomitantemente às vagas

reservadas e às vagas destinadas à ampla concorrência, de acordo

com a sua classificação no concurso.

2.5.Os candidatos negros aprovados dentro do número de vagas ofe-

recido para ampla concorrência não serão computados para efeito do

preenchimento das vagas reservadas.

2.6.Em caso de desistência de candidato negro aprovado em vaga

reservada, a vaga será preenchida pelo candidato negro posterior-

mente classificado.
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2.7.Na hipótese de não haver candidatos negros aprovados para ocu-
par a vaga reservada, a vaga remanescente será revertida para a ampla
concorrência e serão preenchidas pelos demais candidatos aprovados,
observada a ordem de classificação no concurso.
3.DA PARTICIPAÇÃO DE PESSOAS PORTADORAS DE DEFI-
CIÊNCIA
3.1.Às pessoas portadoras de deficiência é assegurado o direito a
inscrição nos Concursos Públicos para provimento de cargos cujas
atribuições sejam compatíveis com a deficiência de que são por-
tadoras, de acordo com o inciso VIII, do Art. 37, da Constituição
Federal, e § 2º do Art. 5º, da Lei nº 8.112.
3.2.Consideram-se portadores de deficiência às pessoas que se en-
quadrem nas categorias discriminadas no Art. 4º, do Decreto nº
3.298.
3.3.Conforme estabelecido no Art. 37, § 1º do Decreto nº 3.298, o
percentual mínimo de reserva de vagas à portadores de deficiência é
de 5% (cinco por cento) das vagas oferecidas, e o máximo é de 20%
(vinte por cento), conforme estabelece o Art. 5º, § 2º, da Lei 8.112.
3.4.Considerando os percentuais citados no subitem 3.3, para este
Edital não se aplica a reserva de vagas às pessoas portadoras de
deficiência.
4. DAS INSCRIÇÕES
4.1. A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a tácita
aceitação das normas e condições estabelecidas neste Edital, em re-
lação às quais não poderá alegar desconhecimento.
4.2. Os dados cadastrais informados no ato da inscrição e o pa-
gamento do valor da inscrição são de responsabilidade exclusiva do
candidato, que arcará com as consequências de eventuais erros e/ou
falhas do não preenchimento ou preenchimento incorreto de qualquer
campo necessário à inscrição. 4.3. O documento de identidade in-
dicado no momento da inscrição deverá atender ao estabelecido no
item 5.4.
4.4. As inscrições serão realizadas das 09h do dia 17/AGOSTO/2015
até às 23h59min do dia 26/AGOSTO/2015, considerado o horário de
Brasília-DF, exclusivamente pela Internet, no sítio eletrônico
www.progep.furg.br, devendo o candidato seguir as orientações ci-
tadas nesse edital e no aplicativo para a realização da inscrição.
4.5. A FURG não se responsabilizará por solicitação de inscrição não
recebida por motivo de ordem técnica de computadores, falhas de
comunicação, congestionamento nas linhas de comunicação ou outros
fatores de ordem técnica que impossibilitem a transferência de da-
dos.
4.6. O valor da taxa de inscrição é de R$ 110,00.
4.7. O pagamento da taxa de inscrição deverá ser feito até o dia
27/AGOSTO/2015, pagável em toda a rede bancária.
4.8. O valor da taxa não será devolvido, exceto no caso de can-
celamento do concurso por interesse da FURG.
4.9. O simples agendamento de pagamento da taxa de inscrição junto
ao banco não configura a efetivação da inscrição e não será pro-
cessado qualquer registro de pagamento em data posterior à indicada
no documento para o pagamento da taxa de inscrição.
4.10. A inscrição somente será confirmada após a identificação ele-
trônica do pagamento da taxa ou a homologação da isenção da taxa
de inscrição e uma vez confirmado o pagamento da taxa de inscrição
ou homologação da isenção da taxa de inscrição, o candidato não
poderá trocar o cargo para o qual se inscreveu.
4.11. Isenção da taxa de inscrição
4.11.1. Poderá ser solicitada a isenção do pagamento da taxa de
inscrição, por candidato que estiver inscrito no Cadastro Único para
Programas Sociais do Governo Federal (CadÚnico), conforme De-
creto nº 6.593.
4.11.2. A isenção deverá ser solicitada pelo candidato mediante pre-
enchimento, na ficha de inscrição, dos campos referentes à isenção da
taxa, das 09h do dia 17/AGOSTO/2015 até às 23h59min do dia
18/AGOSTO/2015, considerado o horário de Brasília-DF.
4.11.3. A FURG consultará o órgão gestor do CadÚnico, responsável
pela verificação da situação cadastral dos inscritos nos Programas
Sociais do Governo Federal, para confirmar a veracidade das in-
formações prestadas pelo candidato.
4.11.4. A declaração falsa sujeitará o candidato às sanções previstas
em Lei, aplicando-se, ainda, o disposto no § único, do art. 10, do
Decreto nº 83.936, de 06/09/1979.
4.11.5. A listagem das inscrições de isentos deferidas e/ou indeferidas
será divulgada no sítio eletrônico www.progep.furg.br até o dia
2 0 / A G O S TO / 2 0 1 5 .
4.11.6. Caberá ao candidato realizar consulta no sítio eletrônico
www.progep.furg.br para verificar a sua situação com relação à isen-
ção do pagamento da taxa de inscrição.
4.11.7. O candidato que não tiver seu pedido de isenção deferido,
para ter sua inscrição homologada, deverá efetuar o pagamento da
taxa devida, dentro do prazo estipulado no item 4.7.

4.12. Procedimentos para a solicitação de atendimento especial
4.12.1. O candidato que necessitar de algum tipo de atendimento ou
condição especial para a realização da prova teórica deverá requerer,
durante o período de inscrições, pelo formulário específico para tal,
disponível em www.progep.furg.br, que deverá ser entregue, pessoal-
mente ou por terceiro, acompanhado de laudo médico (original ou
cópia autenticada em cartório), emitido no máximo há sessenta dias
anteriores a data deste edital, que ateste a necessidade do atendimento
especial e cópia simples do documento de identidade do candidato,
das 9h às 11h30min e das 14h às 17h (exceto sábado, domingo e
feriado), na PROGEP - Campus Carreiros, Av. Itália, Km 8, ou
enviados por meio de SEDEX, postados no mesmo período, para:
FURG - PROGEP/DIDESP, Concurso Público para (citar o cargo),
Av. Itália, Km 8, CEP 96203-000 - Rio Grande - RS, a fim de serem
viabilizadas as possíveis condições especiais.
4.12.2. O laudo médico original ou cópia autenticada em cartório e a
cópia simples do documento de identidade do candidato não serão
devolvidos.
4.12.3. A solicitação de condições especiais para a realização da
prova será atendida obedecendo a critérios de viabilidade e razoa-
bilidade.
4.12.4. O não atendimento ao subitem 4.12.1, dispensa a FURG do
provimento de condições especiais.
4.12.5. A listagem dos requerimentos deferidos e/ou indeferidos será
divulgada no sítio eletrônico www.progep.furg.br, na ocasião da di-
vulgação da homologação das inscrições.
4.13. Homologação das inscrições
4.13.1. A Pró-Reitoria de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas
(PROGEP) divulgará, a partir de 24/04/2015, no sítio eletrônico
www.progep.furg.br, a lista de inscrições homologadas.
4.13.2. O candidato que não tiver sua inscrição homologada não
poderá realizar a prova.
5. DAS PROVAS
5.1. A prova teórica será aplicada na cidade de Rio Grande/RS,
prevista para ser realizada em 20/SETEMBRO/2015, sendo que a
confirmação de data, horário e local será divulgada a partir de 08/SE-
TEMBRO/2015. As informações sobre a data, horário e local para a
entrega do currículo documentado para a prova de títulos, serão
divulgadas quando da publicação do resultado da prova teórica.
5.2. Modalidade, peso, número de questões, classificação e ponto de
corte constam no ANEXO a este Edital.
5.3. Os programas, bibliografias e critérios para a pontuação dos
títulos estão disponíveis em link específico junto a este edital, no sítio
eletrônico www.progep.furg.br.
5.4. Somente será admitido na sala de prova, o candidato que estiver
com sua inscrição homologada e portando documento original oficial
de identificação, preferencialmente o mesmo indicado na ficha de
inscrição. Serão considerados documentos de identidade: carteiras
expedidas pelos Comandos Militares, pelas Secretarias de Segurança
Pública - Institutos de Identificação; Corpos de Bombeiros Militares;
cédula de identidade para estrangeiros emitida pelo Departamento de
Polícia Federal; carteiras expedidas pelos órgãos fiscalizadores de
exercício profissional (ordens, conselhos, etc); passaporte brasileiro
(dentro do prazo de validade); certificado de reservista; carteiras fun-
cionais do Ministério Público e da Magistratura; carteiras funcionais
expedidas por órgão público que, por lei federal, valham como iden-
tidade; carteira de trabalho; carteira nacional de habilitação (somente
o modelo expedido na forma da Lei nº 9503/97, dentro do prazo de
validade). Não serão aceitas cópias, ainda que autenticadas.
5.5. O documento original oficial de identificação deverá estar em
perfeitas condições, de forma a permitir, com clareza, a identificação
do candidato.
5.6. Em caso de extravio do documento original oficial de iden-
tificação, para prestar a prova, o candidato deverá apresentar o re-
gistro de ocorrência em órgão policial, com emissão máxima de
sessenta dias da data de aplicação da prova, devendo preencher de-
claração e realizar a identificação de impressão digital junto à Co-
missão Central do Concurso Público.
5.7. O candidato deverá comparecer ao local da prova teórica, munido
de caneta esferográfica com tinta preta ou azul escuro.
5.8. Não será permitido, em qualquer hipótese, o ingresso de can-
didato ao local da prova após o fechamento dos portões.
5.9. Em hipótese alguma, os candidatos poderão prestar prova fora da
data, do horário e do local pré-determinado.
5.10. É vedado o ingresso de candidatos em local de prova portando
arma de qualquer natureza.
5.11. Não será permitido o ingresso ou a permanência de pessoas
estranhas ao concurso público nos prédios e salas de aplicação da
prova.

5.12. Depois de identificados e instalados em sala de prova, os can-
didatos não poderão fazer uso de livros, manuais, impressos, ano-
tações, máquinas calculadoras, agendas eletrônicas ou similares, te-
lefone celular de qualquer tipo, BIP, MP3 player ou similar, gravador
ou qualquer outro receptor de dados ou mensagens, protetor auricular,
óculos com lentes escuras.
5.13. O candidato que necessitar usar prótese auditiva e não puder
retirá-la durante a realização da prova, deverá fazer a solicitação de
atendimento especial, conforme item 4.12.
5.14. No dia de realização da prova teórica, não serão fornecidas, por
qualquer membro da equipe de aplicação destas, informações re-
ferentes ao seu conteúdo ou aos critérios de avaliação e de clas-
sificação.
5.15. A prova teórica terá duração de até duas horas.
5.16. O horário de início da prova será definido dentro de cada sala
de aplicação, observado o horário para o fechamento dos portões; o
tempo utilizado para a leitura pelos fiscais de sala das instruções aos
candidatos e do tempo de duração total estabelecido no item an-
t e r i o r.
5.17. Durante a realização das provas não será permitido qualquer
tipo de comunicação entre os candidatos.
5.18. Os candidatos poderão ausentar-se do recinto da prova teórica,
somente depois de decorrida uma hora do início das mesmas.
5.19. Após o início das provas, os candidatos não poderão fazer uso
de quaisquer dispositivos eletrônicos relacionados no item 5.12, den-
tro do prédio de aplicação das provas.
5.20. Ao terminarem a prova, os candidatos entregarão, obrigato-
riamente, ao fiscal de sala, seu cartão resposta devidamente assinado,
podendo levar consigo o caderno de questões.
5.21. Ao final da prova deverão permanecer no mínimo dois can-
didatos na sala de prova. Assim, o penúltimo candidato deverá aguar-
dar o último finalizar a prova para poder se retirar da sala.
5.22. A correção da prova será realizada por processamento ele-
trônico, portanto, serão consideradas somente as respostas registradas
adequadamente no cartão resposta.
5.23. Somente serão permitidos assinalamentos, no cartão resposta,
feitos com caneta esferográfica com tinta preta ou azul escuro e não
haverá substituição do cartão resposta, por qualquer erro cometido
pelo candidato.
5.24. Não será computada como correta, pelo processo de leitura
ótica, a questão com mais de uma opção assinalada, sem opção
assinalada, com rasura ou assinalada a lápis.
5.25. O candidato não deverá danificar de qualquer forma o seu
cartão resposta, sob pena de arcar com os prejuízos advindos da
impossibilidade de realização do processamento da leitura ótica.
5.26. O gabarito da prova teórica será divulgado no sítio eletrônico
www.progep.furg.br, em até 48 horas após sua aplicação.
5.27. O resultado de cada prova será divulgado no sítio eletrônico
www.progep.furg.br, onde constará a lista nominal dos candidatos
aprovados, até o limite do quantitativo estabelecido no ANEXO deste
Edital. .
5.28. No caso de igualdade no resultado final entre candidatos, os
critérios de desempate serão, pela ordem: tiver idade igual ou superior
a 60 (sessenta) anos até o último dia de inscrição neste concurso,
conforme artigo 27, parágrafo único, do Estatuto do Idoso; maior nota
na prova teórica; maior nota na prova prática, quando houver; maior
nota na prova de títulos, quando houver e candidato com a maior
idade.
6. DOS RECURSOS
6.1. O candidato poderá interpor recurso, dispondo de até 02 (dois)
dias úteis contados do primeiro dia útil subsequente ao da divulgação
do pedido de isenção do pagamento da taxa de inscrição; da ho-
mologação das inscrições; da divulgação sobre o atendimento es-
pecial; do gabarito da prova teórica e do resultado de cada fase do
concurso, formalizando processo em formulário específico, na Di-
visão de Protocolo - Campus Carreiros, Av. Itália, Km 8, Rio Gran-
de/RS, telefone 3233-6696, em horário de expediente. O formulário
para recurso estará disponível em link específico junto a este edital,
no sítio eletrônico www.progep.furg.br.
6.2. O pedido deverá ser assinado e fundamentado, com as razões da
d i v e rg ê n c i a .
6.3. Para o recurso contra as questões de provas, o candidato deverá
utilizar um formulário para cada questão, indicando com precisão a
questão a ser revisada, fundamentando com lógica e consistência seus
argumentos instruídos com material bibliográfico.
6.4. Recursos inconsistentes serão indeferidos.
6.5. Não será aceito recurso extemporâneo, por via postal ou fax ou
correio eletrônico.
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6.6. O recurso interposto por procurador somente será recebido se
acompanhado de procuração específica para este fim, por instrumento
público ou particular, acompanhada de fotocópia simples do docu-
mento de identidade do outorgante e do outorgado, sem a necessidade
de reconhecimento de firma na procuração.
6.7. A resposta ao recurso do pedido de isenção do pagamento da
taxa de inscrição será divulgado sítio eletrônico www.progep.furg.br
até 26/AGOSTO/2015. Para os demais recursos, o candidato será
informado do seu resultado, exclusivamente na Divisão de Protocolo
- Campus Carreiros, Av. Itália, Km 8, Rio Grande/RS, telefone 3233-
6696, a partir do quarto dia útil contados do prazo final de in-
terposição do recurso.
6.8. Se do julgamento do(s) recurso(s) resultar anulação de ques-
tão(ões), a pontuação correspondente à(s) questão(ões) será(ão) atri-
buída(s) a todos os candidatos.
6.9. Se, por força de decisão favorável às impugnações, houver mo-
dificação do resultado divulgado antes dos recursos, as provas serão
corrigidas de acordo com o gabarito divulgado após a análise de
recursos, não se admitindo recurso dessa modificação decorrente das
impugnações.
6.10. Não será aceito pedido de revisão de recurso.
7. DA CLASSIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO
7.1. A classificação final dos candidatos obedecerá a ordem decres-
cente da nota final e o quantitativo estabelecido no ANEXO deste
Edital.
7.2. O resultado final do concurso será homologado por Edital pu-
blicado no Diário Oficial da União onde constará a classificação e a
nota final dos candidatos classificados.
8. DISPOSIÇÕES GERAIS
8.1. A composição da Banca Examinadora será divulgada, no sítio
eletrônico www.progep.furg.br, podendo o candidato impugnar qual-
quer um de seus membros, fundamentadamente, até o final do prazo
das inscrições, formalizando processo na Divisão de Protocolo - Cam-
pus Carreiros, Av. Itália, Km 8, Rio Grande/RS, telefone 3233-6696,
em horário de expediente.
8.2. Será excluído do concurso, o candidato que:
a)fizer, em qualquer documento, declaração falsa ou inexata;
b)agir com incorreção ou descortesia para com qualquer pessoa da
equipe encarregada da aplicação das provas, comissão central ou
candidato participante do processo;
c)for responsável por falsa identificação pessoal;
d)utilizar ou tentar utilizar meios fraudulentos para obter aprovação
própria ou de terceiros, em qualquer fase do concurso público;
e)não entregar o material das provas ao término do tempo destinado
para a sua realização;
f)retirar-se do recinto de prova durante a realização das mesmas, sem
a devida autorização;
g)descumprir as instruções contidas no caderno de questões e cartão
resposta;
h)não atender às determinações regulamentares da PROGEP.
8.3. A aprovação no concurso público assegurará apenas a expectativa
de direito à nomeação, ficando a concretização desse ato condicio-
nada à observância das disposições legais pertinentes, da rigorosa
ordem de classificação, do prazo de validade do concurso.
8.4. A nomeação dos candidatos aprovados dar-se-á no Regime Ju-
rídico dos Servidores Públicos Civis da União, das Autarquias e das
Fundações Públicas (Lei 8.112/1990).
8.5. Ao assumir o cargo, será exigida disponibilidade de horário,
compatível com as necessidades da FURG, sendo observadas as nor-
mas legais referentes à acumulação de cargos e empregos públicos.
8.6. Os documentos referentes aos requisitos para ingresso serão exi-
gidos somente para investidura no cargo.
8.7. Os candidatos nomeados deverão comprovar, quando o cargo
assim o exigir, o registro no Conselho de Classe competente.
8.8. Os diplomas de cursos superiores deverão atender o disposto no
art. 48 da Lei nº 9.394, de 20/12/1996.
8.9. O candidato nomeado será submetido ao exame de saúde ad-
missional que o avalie como apto para o cargo.
8.10. O candidato deverá manter atualizados os dados cadastrais in-
formados na ficha de inscrição, enquanto o concurso público estiver
em validade, sendo de sua responsabilidade os prejuízos decorrentes
da não atualização destas informações.
8.11. A qualquer tempo, poder-se-ão anular a inscrição, as provas, a
nomeação e a posse dos candidatos, desde que verificada a falsidade
em qualquer declaração e/ou qualquer irregularidade nas provas ou
em documentos apresentados.
8.12. O prazo de validade deste concurso público é de 02 (dois) anos,
contados da data da primeira publicação do Edital de Homologação
do Concurso Público no Diário Oficial da União, prorrogável por
igual período no interesse da Administração da Universidade.

8.13. Não serão fornecidos informações e documentos pessoais de
candidatos a terceiros, em atenção ao disposto no art. 31 da Lei nº
12.527/2011. 8.14. Não serão fornecidos atestados, cópias de do-
cumentos, certificados ou certidões relativos ao desempenho de can-
didatos reprovados.
8.15. Incorporar-se-ão a este Edital, para todos os efeitos, quaisquer
editais complementares deste concurso que vierem a ser publicados
pela FURG, bem como as disposições e instruções contidas no en-
dereço eletrônico www.progep.furg.br, na ficha de inscrição, no ca-
derno de provas, no cartão resposta e demais expedientes pertinen-
tes.
8.16. É da inteira responsabilidade do candidato acompanhar a pu-
blicação de todos os atos, editais e comunicados referentes a este
Concurso Público no Diário Oficial da União ou no sítio eletrônico
w w w. p r o g e p . f u rg . b r.
8.17. A FURG poderá revogar, parcial ou totalmente, este concurso
por conveniência administrativa e deverá anulá-lo, parcial ou to-
talmente, por vício, irregularidade insanável ou ilegalidade.
8.18. Os casos omissos serão analisados e resolvidos pela PROGEP.

RONALDO PICCIONI TEIXEIRA
Pró-Reitor de Gestão

Em exercício

ANEXO

P R O VA S
1ª fase - Prova Teórica: de caráter eliminatório, com peso 6 (seis), que
constará de uma prova objetiva, composta de 25 (vinte e cinco)
questões, de conhecimento específico. Cada uma das questões terá
cinco alternativas, das quais apenas uma será correta, e valerá 0,4
(quatro décimos de ponto), totalizando 10 (dez) pontos. Somente será
admitido, à fase seguinte (da 1ª para a 2ª), o candidato que tiver nota
igual ou superior a 6 (seis) pontos e estando classificado até os 14
(quatorze) primeiros candidatos aprovados.
Os candidatos não classificados no número máximo acima indicado,
ainda que tenham atingido nota mínima, estarão automaticamente
desclassificados no concurso público. Nenhum dos candidatos em-
patados na última posição de classificação de aprovados será con-
siderado reprovado.
2ª fase - Prova de Títulos: de caráter classificatório, com peso 4
(quatro). A análise será realizada conforme a tabela de pontuação de
títulos, específica de cada cargo.
A nota final do candidato consistirá na média aritmética ponderada
das notas apuradas nas provas, observado arredondamento até a se-
gunda casa decimal.

AVISO DE REVOGAÇÃO
PREGÃO Nº 91/2015

Fica revogada a licitação supracitada, referente ao processo
Nº 23112001555201500. Objeto: Pregão Eletrônico - Aquisição de
Impressora 3D de objetos policromáticos - Campus São Carlos

NELSON SERAFIM LOURENCO
Pregoeiro

(SIDEC - 05/08/2015) 154049-15266-2015NE800108

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL
DE SERGIPE

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 6/2015 - UASG 154050

Número do Contrato: 101/2014.
Nº Processo: 23113023519201317.
CONCORRÊNCIA SISPP Nº 4/2014. Contratante: FUNDACAO
UNIVERSIDADE FEDERAL DE -SERGIPE. CNPJ Contratado:
13004833000415. Contratado : ALVES, BARRETO COMERCIO E -
CONSTRUCOES LTDA.. Objeto: Prorrogar o prazo da vigência.
Fundamento Legal: Lei 8666/93 . Vigência: 13/08/2015 a 11/09/2015.
Data de Assinatura: 31/07/2015.

(SICON - 05/08/2015) 154050-15267-2015NE800036

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 4/2015 - UASG 154050

Número do Contrato: 103/2013.
Nº Processo: 23113015871201272.
PREGÃO SISPP Nº 42/2013. Contratante: FUNDACAO UNIVER-
SIDADE FEDERAL DE -SERGIPE. CNPJ Contratado:
08307120000148. Contratado : CETRO RM SERVICOS LTDA -
Objeto: Prorrogar o prazo de vigência. Fundamento Legal: Lei
8666/93 . Vigência: 02/08/2015 a 01/08/2016. Valor Total:
R$593.693,28. Fonte: 112000000 - 2015NE800020. Data de Assi-
natura: 31/07/2015.

(SICON - 05/08/2015) 154050-15267-2015NE800036

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL
DO TOCANTINS

EXTRATO DE CONTRATO Nº 13/2015 - UASG 154419

Nº Processo: 23101003173201451.
PREGÃO SISPP Nº 24/2014. Contratante: FUNDACAO UNIVERSIDA-
DE FEDERAL DO -TOCANTINS. CNPJ Contratado: 08804362000147.
Contratado : FACHINELI COMUNICACAO LTDA - ME -Objeto: Con-
tratação de empresa especializada para prestação de serviço de clipagem
diária de mídia impressa, televisiva, radiofônica e eletrônica, de modo a
atender a UFT. Fundamento Legal: Lei 8666/93 e alterações posteriores.
Vigência: 24/06/2015 a 24/06/2016. Valor Total: R$23.687,99. Fonte:
112000000 - 2015NE800278. Data de Assinatura: 24/06/2015.

(SICON - 05/08/2015) 154419-26251-2015NE800022

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 69/2015 UASG 154419

Contrato nº. 74/2014 Nº Processo: 23101.002394/2014-10. Concor-
rência nº. 02/2014. Contratante: Fundação Universidade Federal do
Tocantins Contratada: Prime Solution Soluções em Impressões Ltda-
ME. CNPJ Contratada 38.128.880/0001-59. Objeto: Exclusão dos
postos do Campus de Miracema e Porto Nacional da concessão para
uso remunerado dos espaços físicos para exploração do serviço de
cópias/impressões reprográficas. Fundamento Legal: Lei 8.666/93 e
alterações. Data de Assinatura: 13/07/2015.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 61/2015 - UASG 154419

Número do Contrato: 4/2014.
Nº Processo: 23101003269201338.
Regime de Execução: Empreitada por Preço Global.
RDC ELETRÔNICO Nº 5/2013. Contratante: FUNDACAO UNI-
VERSIDADE FEDERAL DO -TOCANTINS. CNPJ Contratado:
07361619000170. Contratado : NASA CONSTRUTORA LTDA -
EPP -Objeto: Dilação do prazo por mais 90 (noventa) dias de cons-
trução de edificação destinada à biblioteca de Porto Nacional/TO.
Fundamento Legal: Lei 8666/93 e alterações. Vigência: 05/07/2015 a
03/10/2015. Data de Assinatura: 29/06/2015.

(SICON - 05/08/2015) 154419-26251-2015NE800022

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 70/2015 - UASG 154419

Número do Contrato: 28/2013.
Nº Processo: 23101003860201212.
PREGÃO SISPP Nº 22/2012. Contratante: FUNDACAO UNIVER-
SIDADE FEDERAL DO -TOCANTINS. CNPJ Contratado:
00700518000138. Contratado : POLI ENGENHARIA LTDA -Objeto:
Prorrogação por mais 12 (doze) meses do contrato de prestação de
serviço de manutenção (preventiva e corretiva) e remanejamento em
sistemas e aparelhos condicionadores de ar. Fundamento Legal: Lei
8666/93 e alterações. Vigência: 15/07/2015 a 15/07/2016. Valor Total:
R$2.157.544,70. Fonte: 112000000 - 2015NE800012. Data de As-
sinatura: 15/07/2015.

(SICON - 05/08/2015) 154419-26251-2015NE800022

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL
DE RONDÔNIA

RETIFICAÇÃO

A Coordenação de Contratos e Convênios da Fundação Uni-
versidade Federal de Rondônia, torna público a retificação da pu-
blicação do Extrato de ATA SRP PE 15 2015, processo:
23118.000827/2015-96, publicado no Diário Oficial da União, Seção
3, nº 145, página 45 de 31/07/2015, onde se lê: Registro de preços
para eventual aquisição de material de químico e equipamentos de
proteção individual; leia-se: Registro de preços para eventual con-
tratação de serviços de locação de equipamentos para eventos.

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL
DE SÃO CARLOS

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO Nº 101/2015 - UASG 154049

Nº Processo: 23112001485201581 . Objeto: Pregão Eletrô-
nico - Contratação de serviços para fornecimento de material de
qualidade arquivística sob medida para acondicionamento de docu-
mento de arquivo para assentamento funcional digital - AFD - Cam-
pus São Carlos Total de Itens Licitados: 00003. Edital: 06/08/2015 de
08h30 às 11h30 e de 14h às 17h30. Endereço: Rodovia Washington
Luiz, Km 235 - Cx.postal 676 Jd. Guanabara - SAO CARLOS - SP.
Entrega das Propostas: a partir de 06/08/2015 às 08h30 no site
www.comprasnet.gov.br.. Abertura das Propostas: 18/08/2015 às
09h00 site www.comprasnet.gov.br.. Informações Gerais: O edital
completo encontra-se disponível para download gratuito no site
w w w. p r o a d . u f s c a r. b r

ROGERIO COLACO DA SILVA
Pregoeiro

(SIDEC - 05/08/2015) 154049-15266-2015NE800108




